LEI N° 3.830/94
CONCEDE PASSE LIVRE AOS PORTADORES DE CEGUEIRA E APRAPLÉGICOS NO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° Fica concedido passe livre aos portadores de cegueira e paraplégicos, no transporte coletivo municipal de Patos de Minas.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 dias.


Art. 3° As despesas de responsabilidade do município decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias do seu orçamento ( Código – Programa 08.01.15814862.121-5).


Parágrafo único. O reajuste incidirá sobre os valores constantes dos anexos I, II e III da Lei 3.793, de 23 de setembro de 1994.


Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art.5° Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 09 de dezembro de 1994.
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